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PORTARIA GP Nº056/2017/PIAUÍ PREVIDÊNCIA

TERESINA, 19 DE SETEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA  DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 6.910,
de 12 de dezembro de 2016, e considerando a documentação acosta
aos autos do processo AA.002.1.012271/17-27,

R E S O L V E:

RETIFICAR a Portaria GP Nº 052/PIAUÍ PREVIDÊNCIA, datada de
04.09.17, publicada no DOE Nº 171, de 12.09.17, que se reporta a lotação
do servidor LAURINDO DE CASTRO LIMA SOBRINHO, cirurgião
dentista, matrícula nº 178324-6, do quadro de pessoal permanente do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí – IASPI, no sentido de onde se ler “à disposição da Fundação
Piauí Previdência”, leia-se “requisitado na forma do artigo 2º, $ 2º, III,
do Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, c/c o disposto no
parágrafo 2º do artigo 7º da Lei 6.673, de 18 de julho de 2015”

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Mar cos Steiner Rodrigues Mesquita
Presidente da Fundação Piauí Previdência
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 227/17

 Teresina (PI), 23 de agosto de 2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o art. 154 e seguintes da Lei Complementar
estadual n° 13/1994 – Estatuto do Servidor,

Considerando fatos relacionados no Processo SEADPREV
n°  AA.002.1.014264/16-90 (n° SISPREV 2016.04.1985P. n° na PGE/
2017057950-0),

R E S O L V E:

Ar t. 1° - Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar contra IEDA AGUIAR FARIAS, por acumular ilegalmente o
cargo de Professor da SEDUC (matrícula funcional 051106-4), com o
cargo de Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de Esperantina-
PI (matrícula funcional 979).

Ar t. 2º – Constituir  Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, composta pelos servidores KEILA  MARTINS PAZ -
Procuradora do Estado, e LUIZ CARLOS MELO DO LAGO – Técnico
da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da primeira, dar
cumprimento ao artigo antecedente;

Art. 3º – Designar para funcionar como suplente o Procurador
do Estado – RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO ;

Art. 4º – Conceder à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos;

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Francisco José Alves da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 222/17

 Teresina (PI), 15 de agosto de 2017

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ,  e considerando o disposto no Decreto Estadual
nº 11.434, de 14 de julho de 2004, que institui, no âmbito da
Administração Pública do Poder Executivo do Estado do Piauí, os
Núcleos Setoriais de Controle de Gestão (NCG’s) bem como no Decreto
Estadual nº 15.188, de 22 de maio de 2013, que regulamenta a Lei Federal
nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

RESOLVE:

Ar t. 1º Designar RENAN CARVALHO RODRIGUES , matrícula nº
311544-5, e CLEUDE MARIA  GOMES COSTA DE ANDRADE ,
matrícula nº 0013617, para, sob a coordenação do primeiro, compor o
Núcleo de Controle de Gestão, a fim de desempenhar as atividades de
controle interno no âmbito desta Unidade Gestora, em especial as
previstas no art. 4º do Decreto Estadual nº 11.434/2004.

Art. 2º  Compete, ainda, aos servidores designados exercer as
atribuições relacionadas ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC,
previstas no Decreto Estadual nº 15.188/2013, especialmente as
seguintes:

I. Realizar atendimento presencial e/ou eletrônico, prestando
orientação ao público sobre os direitos do requerente, o funcionamento
do Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), a tramitação de
documentos, bem como sobre os serviços prestados pelas respectivas
unidades da CGE;
II. Protocolar documentos e requerimentos de acesso a
informações, bem como encaminhar os pedidos de informação aos
setores produtores ou detentores de documentos, dados e
informações;
III. Controlar o cumprimento de prazos por parte dos setores
produtores ou detentores de documentos, dados e informações,
previstos no art. 15 Decreto Estadual n° 15.188/2013; e
IV. Realizar o serviço de busca e fornecimento de documentos,
dados e informações sob custódia do respectivo órgão ou entidade,
ou fornecer ao requerente orientação sobre o local onde encontrá-los.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of.  2554

Of.  2622

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 268/2017

Teresina (PI), 14 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo
AA.002.1.000075/17-88, cujo objeto é a solicitação de delegação à
Secretaria de Estado da Administração e Previdência para realização
de Procedimento Licitatório, constantes no Termo de Referência, para
atender necessidade da Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural - CCPR.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência para a realização de Procedimento
Licitatório à Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural
- CCPR, especificamente nos limites necessários à realização de
procedimento licitatório na modalidade Pregão para atender demanda
da Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural - CCPR,
conforme as condições e especificações constantes no Termo de
Referência e anexos, referente à locação de patrulha mecanizada por
meio de aquisição de Horas/Máquinas.

Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à Coordenadoria do
Programa de Combate à Pobreza Rural - CCPR, bem como os atos de
controle final desse procedimento licitatório, devendo a homologação
ser realizada pelo Coordenador da CCPR.

Art.3º  Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
da Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural - CCPR a
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organização processual, bem como a publicação dos atos desse
procedimento licitatório especificado no art. 1º desta Portaria, não
podendo se estender a outro procedimento inclusive quando se tratar
de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação
de vigência dos contratos da Coordenadoria do Programa de Combate
à Pobreza Rural - CCPR, que deverão ser autorizados pelo Secretário
de Administração e Previdência do Estado do Piauí.

Art.5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art.6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.

Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações
e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e
posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer
Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of.  2795

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAL - UGP
GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - GAP
COORDENAÇÃO DE BENEFICIOS - CBEN

Portaria GSE/ADM Nº --0285/2017

Teresina(PI),18 de setembro  2017.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL AOS
PROFESSORES DO ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE
ESTADUAL DE ENSINO.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO  ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº
33 da Lei complementar nº 71 de 26.07.06 (Plano de Cargos e Carreira).

R E S O L V E:

I - Conceder Progressão Horizontal aos Professores do
Quadro do Magistério Público do Ensino Médio e Fundamental da
Rede Estadual de Ensino, constantes no anexo único.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE  e CUMPRA-
SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em
Teresina(PI),——-18 de ——setembro de  2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

PORTARIA  Nº 021/2017-GAB

Teresina(PI), 20 de Setembro de 2017.

A COORDENADORA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL
E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições legais, e com
base no artigo 51 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria 007/2017-GAB de 07 de Abril de
2017, revogando suas disposições.

Art. 2° - Instituir a Comissão Permanente de Licitação para processar e
julgar as licitações, composta dos seguintes membros:

1. Mikael Luan de Assis Barros – Presidente;
2. Caroline Lacerda Marques – Membro;
3. Maria Bernadete Barbosa Cury – Membro.

Art. 3º - A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e
ao cadastramento dos licitantes, exercendo todos os poderes/
atribuições conferidos pelas Leis Nºs 8.666/93 e 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  365

PORTARIA  GAB/CPCPR Nº 013/2017

Teresina, 19 de setembro de 2017

Designa servidor para supervisionar a execução do contrato nº013/
2017, processo administrativo nº15105-101/2017 e dá outras
providências.

O COORDENADOR DO PROGAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL , no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO que o
contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas
clausulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor ANDRÉ MAURÍCIO DE OLIVEIRA
NOGUEIRA, matricula nº 318387-4, para supervisionar a execução do
objeto do contrato nº 013/2017, celebrado por esta Coordenadoria do
Programa de Combate à Pobreza Rural –CPCPR, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, podendo exigir
da empresa contratada AGUA LIMPA LTDA, CNPJ N º 06.714.992/
0001-93, quaisquer informações para o fiel do aqui determinado.

Art. 2º. O servidor designado poderá determinar a adoção de
providencias a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º. A existência de fiscalização por parte do servidor designado de
nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada,
relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.

Art. 4º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Coordenador

Of.  185
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

D ETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA  DETRAN/PI N° 111/2017

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - PRORROGAR até 15 de outubro o prazo fixado no art. 1º da
Portaria nº 103/2017, alusivo à apresentação, junto ao DETRAN/PI,
pelos Centros de Formação de Condutores – CFC’s, dos documentos
exigidos na Portaria DETRAN n° 411/2003  para fins de renovação de
Credenciamento, com validade de 01 (um) ano.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 15 de setembro de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito –
DETRAN/PI.

Teresina/PI, 19 de setembro de 2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  392
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETARIO  
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PORTARIA  GAB Nº 118/2017.
Teresina, 15 de agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO , que a lei 6.709/2005 dispõe sobre a
reforma, regularização fundiária e colonização de terras devolutas
pertencentes ao Estado do Piauí e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o Poder Executivo editará, anualmente,
através de Decreto, tabela de preço das terras devolutas pertencentes
ao Estado do Piauí.

CONSIDERANDO ainda que, nos termos do art. 36, parágrafo
único, da lei 6.709/2005, o preço do hectare será aferido por uma equipe
técnica do INTERPI especialmente designada pelo Diretor Geral do
órgão, observando: I - a localização da terra; II - a destinação e
capacidade de uso da terra; III - os recursos naturais existentes, e; IV
- o preço da avaliação dos bancos oficiais da terra nua na região.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo listados, como
membros da COMISSÃO ESPECIAL PARA AFERIÇÃO DO PREÇO
POR HECTARE das terras pertencentes ao Estado do Piauí,
determinando o valor médio por região, conforme a legislação vigente.

MEMBROS            CARGO/OCUPAÇÃO

1 LUAN MELO ANTUNES MASCARENHAS Eng. Agrônomo

2 MAYK SANDRO PERES DE SOUSA Agrimensor

3 EPITÁCIO PIRES DE MOURA FILHO Eng. Agrônomo

4 ELAYNE DE SILVA FIGUEREDO Estagiária

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE.

HÉRBERT BUENOS AIRES DE CARVALHO
Secretário de Regularização Fundiária

Diretor Geral - INTERPI

PORTARIA  GAB Nº 119/2017.
Teresina, 11 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do
disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções
do fiscal/gestor dos contratos celebrados são: I - Zelar pelo efetivo
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao INTERPI; II -
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar os servidores VALDINÉA  MARIA  DA
COSTA E SILVA SOUSA, MAT. 235.372-5 - Coordenadora de Logística
Abastecimento e Serviços, como fiscal dos contratos relativos a
terceirização de mão de obra e ALÉCIO DE SOUSA DANTAS, MAT.
003486 – Gerente Administrativo, como fiscal dos demais contratos
celebrados por esta Autarquia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE.

HÉRBERT BUENOS AIRES DE CARVALHO
Secretário de Reforma e Regularização Fundiária

Diretor Geral - INTERPI

PORTARIA  GAB Nº 120/2017.
11 de setembro de 2017

Institui Grupo de Trabalho para analisar a situação das terras
Patrimoniais do Estado do Piauí.

O SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,
DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ –
INTERPI, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO  que os bens públicos são aqueles
submetidos ao domínio público patrimonial, sobre o qual o Estado
exerce efetivo direito de propriedade pública, sujeito a um regime
administrativo especial, dentre os quais se inserem as Terras
Patrimoniais.

CONSIDERANDO , especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o solo do Estado do Piauí e
que o INTERPI promoverá a discriminação das terras devolutas
estaduais, incorporando-as ao patrimônio do Estado de Piauí, sendo o
procedimento discriminatório administrativo ou judicial.

CONSIDERANDO  que as terras devolutas não consideradas
indisponíveis, nem reservadas serão destinadas ao assentamento de
trabalhadores rurais, à alienação onerosa, à doação, concessão e ao
arrendamento.

RESOLVE:

Ar t. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho Para Análise das
Terras Patrimoniais do Estado do Piauí com o objetivo de analisar,
discutir e elaborar relatórios acerca da situação das Terras Patrimoniais
do Estado do Piauí, sugerindo aquelas que possam fazer parte do
projeto Ativo Verde e áreas que possam ser alienadas pelo Estado,
através de adequado procedimento licitatório e ainda desenvolver uma
sistemática de gestão dessas terras pelo INTERPI.

Art. 2º  Compete ao Grupo de Trabalho de que trata o art. 1º:
I. realizar estudos e elaborar

documentos técnicos para o levantamento da real
situação das Terras Patrimoniais pertencentes ao Estado
do Piauí;

II. levantar, catalogar e fiscalizar
todas as Terras que constituem o patrimônio Estadual,
verificando se os mesmos estão devidamente
identificados, numerados e registrados;

III. desenvolver um sistema de
controle das Terras Patrimoniais do Estado do Piauí;

IV. subsidiar a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do INSITUTO DE
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TERRAS DO PIAUÍ, com todas as informações
pertinentes às  Terras Patrimoniais do Estado do Piauí,
necessárias a realização de futuras licitações,
objetivando a alienação das mesmas, e;

V. Identificar áreas de propriedade do
Estado do Piauí que possam ser incorporadas ao projeto
do Governo do Piauí, denominado Ativo Verde.

Art. 3º Caso seja localizado algum bem que não se enquadre
no artigo 2º, o mesmo deverá ser imediatamente catalogado,
observando-se os seguintes critérios:

I. Origem;
II. Descrição do bem;
III. Estado de conservação;
IV. Valor atribuído ao bem;

Parágrafo único. A comissão emitirá um relatório final acerca
das observações anotadas ao longo do processo de catalogação,
constando todas as informações quanto aos procedimentos realizados,
à situação geral do bem e às recomendações para corrigir as
irregularidades apontadas, assim como eliminar ou reduzir o risco de
sua ocorrência futura, bem como definir o destino a ser dado ao referido
imóvel;

Ar t. 4º O Grupo de Trabalho Para Análise das Terras
Patrimoniais do Estado do Piauí será composto pelos seguintes
representantes, sob a coordenação do primeiro:

MEMBROS                                                                             CARGO/OCUPAÇÃO
1 JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA Eng. Agrimensor
2 WELRISLANE LIMA ALMEIDA Advogada
3 LUAN MELO ANTUNES MASCARENHAS Eng. Agrônomo

4 JOSÉ LUIZ DA SILVA Eng. Agrimensor
5 EDVALDO HENRIQUE FERREIRA SOARES Eng. Agrimensor
6 MAYARA FERNANDA MACEDO SILVA Aux. Administrativo

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HÉRBERT BUENOS AIRES DE CARVALHO
Secretário de Regularização Fundiária

Diretor Geral do INTERPI
Of.  715

DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA  GDUC Nº 158/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público, DR. CRISANTO PIMENTEL
ALVES PEREIRA, para SUBSTITUIR  o Defensor Público, Dr.
Alessandro Andrade Spindola, que atua em regime de substituição
junto à 5ª Defensoria Pública Cível de Teresina-PI, durante o período
de 17/10/2017 a 25/10/2017, em razão da concessão de férias
regulamentares referente ao exercício aquisitivo de 2016.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 23 de Agosto de 2017.

   ROSA MENDES VIANA FORMIGA
      DIRETORA CÍVEL

 DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 160/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

CONCEDER a Defensora Pública, DRª. ALYNNE PATRÍCIO
DE ALMEIDA  SANTOS, lotada junto à 8ª Defensoria Pública de Família
de Teresina-PI, férias regulamentares de 10 (dez) dias, referentes ao
exercício aquisitivo de 2017, a serem gozadas no período de 23/10/
2017 a 01/11/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 23 de Agosto de 2017.

ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA CÍVEL

DEFENSORA PÚBLICA-PI

DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA  GDUC Nº 161/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

CONCEDER a Defensora Pública, DRª. ANDREA MELO DE
CARVALHO , titular junto à 1º Defensoria Pública de Família de
Teresina-PI, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao
período aquisitivo de 2017, a serem gozadas em duas etapas de 15
(quinze) dias cada.

· 1ª Etapa: 26/03/2018 a 04/04/2018
· 2ª Etapa: 16/07/2018 a 04/08/2018

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 23 de Agosto de 2017.

 ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA CÍVEL

   DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 162/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

CONCEDER ao Defensor Público, DR. MARCELO MOIT A
PIEROT, lotado na 2ª Defensoria Pública Cível da Comarca de Teresina-
PI, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo
de 2016, a serem gozadas em 03 (três) etapas de 10 (dez) dias cada.

1ª ETAPA: 07/12/2017 a 16/12/2017
2ª ETAPA: 08/01/2018 a 17/01/2018
3ª ETAPA: 18/04/2018 a 27/04/2018

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 28 de Agosto de 2017.

              ROSA MENDES VIANA FORMIGA
      DIRETORA CÍVEL

DEFENSORA PÚBLICA-PI
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PORTARIA  GDUC Nº 165/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

CONCEDER a Defensora Pública, Dra. SHEILA DE
ANDRADE FERREIRA , titular junto à 2º Defensoria Pública de Família
de Teresina-PI, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao
período aquisitivo de 2017, a serem gozadas em duas etapas de 15
(quinze) dias cada.

· 1ª Etapa: 08/01/2018 a 22/01/2018
· 2ª Etapa: 02/07/2018 a 16/07/2018

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 23 de Agosto de 2017.

ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA CÍVEL

   DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 168/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

CONCEDER a Defensora Pública, DRª. PATRÍCIA  FERREIRA
MONTE FEITOSA , titular junto à 12º Defensoria Pública de Família de
Teresina-PI, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao
período aquisitivo de 2017, a serem gozadas em duas etapas de 15
(quinze) dias cada.

1ª Etapa: 20/10/2017 a 03/11/2017
2ª Etapa: 15/02/2018 a 29/02/2018

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 30 de Agosto de 2017.

ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA CÍVEL

DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 171/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

REVOGAR os efeitos da PORTARIA GDUC Nº 108/2017, que
designou o Defensor Público, DR. VALTEMBERG DE BRITO
FIRMEZA , para SUBSTITUIR  o Defensor Público, Dr. Gerimar de
Brito Vieira , que atua junto à 1ª Defensoria Pública Cível de Teresina-
PI, durante o período de 13/10/2017 a 01/11/2017, em razão da
concessão de férias regulamentares.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 06 de Setembro de 2017.

ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA CÍVEL

   DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 173/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

AL TERAR a segunda etapa do período de férias
regulamentares do Defensor Público, Dr. Crisanto Pimentel Alves
Pereira, lotado na 3ª Defensoria Pública Cível da Comarca de Teresina-
PI e em regime de Substituição junto à 1ª Defensoria Pública de Solução
Consensual de Conflitos e Cidadania de Teresina-PI, concedidas
anteriormente pela PORTARIA  GDUC Nº 109/2017, conforme
solicitação de alteração através do Processo Administrativo nº 02620/
2017, para ser gozado no período de 02/10/2017 a 16/10/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 06 de Setembro de 2017.

ROSA MENDES VIANA FORMIGA
 DIRETORA CÍVEL

    DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 177/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público, DR. CRISANTO PIMENTEL
ALVES PEREIRA, para SUBSTITUIR  o Defensor Público, Dr.
Alessandro Andrade Spindola, que atua em regime de substituição
junto à 5ª Defensoria Pública Cível de Teresina-PI, durante o período
de 17/10/2017 a 25/10/2017, em razão da concessão de férias
regulamentares referente ao exercício aquisitivo de 2016.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 13 de Setembro de 2017.

 ROSA MENDES VIANA FORMIGA
      DIRETORA CÍVEL

 DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 178/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE
DESIGNAR o Defensor Público, DR. MARCELO MOIT A

PIEROT, para SUBSTITUIR  o Defensor Público, Dr. Gerimar de Brito
Vieira, que atua junto à 1ª Defensoria Pública Cível de Teresina-PI, no
período de 13/10/2017 a 18/10/17 e 24/10/2017 a 01/11/2017, em
razão da concessão de férias regulamentares, referentes a 1ª etapa do
exercício aquisitivo de 2015.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 13 de Setembro de 2017.

       ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA CÍVEL

  DEFENSORA PÚBLICA-PI
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PORTARIA GDUC Nº 179/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA

PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,

com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público, DR. VALTEMBERG DE

BRITO FIRMEZA , para SUBSTITUIR  o Defensor Público, Dr. Gerimar

de Brito Vieira, que atua junto à 1ª Defensoria Pública Cível de

Teresina-PI, nos dias 20 e 23 de outubro de 2017, em razão da

concessão de férias regulamentares, referentes à 1ª etapa do exercício

aquisitivo de 2015.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em

Teresina, 13 de Setembro de 2017.

  ROSA MENDES VIANA FORMIGA

   DIRETORA CÍVEL

 DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 180/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA

PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,

com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público, DR. VALTEMBERG DE

BRITO FIRMEZA , para SUBSTITUIR  o Defensor Público, Dr.

Crisanto Pimentel Alves Pereira, que atua junto à 3ª Defensoria Pública

Cível de Teresina-PI, durante o período de 02/10/2017 a 15/10/2017,

em razão da concessão de férias regulamentares, referente à 2ª etapa

do período aquisitivo de 2016.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em

Teresina, 13 de Setembro de 2017.

 ROSA MENDES VIANA FORMIGA

 DIRETORA CÍVEL

 DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 181/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,

com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público, DR. MARCELO MOIT A

PIEROT, para SUBSTITUIR o Defensor Público, Dr. Crisanto Pimentel
Alves Pereira, que atua junto a 3ª Defensoria Pública Cível de Teresina-

PI, no dia 16 de outubro de 2017, em razão da concessão de férias

regulamentares.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em

Teresina, 13 de Setembro de 2017.

 ROSA MENDES VIANA FORMIGA

      DIRETORA CÍVEL
 DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 182/2017

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

CONCEDER ao Defensor Público, DR. CRISANTO
PIMENTEL  ALVES PEREIRA, titular da 3ª Defensoria Pública Cível

da Comarca de Teresina-PI e em regime de Substituição junto à 1ª

Defensoria Pública de Solução Consensual de Conflitos e Cidadania

de Teresina-PI, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao

período aquisitivo de 2017, a serem gozadas em 02 (duas) etapas de 15

dias cada.

1ª Etapa: 31/10/2017 a 14/11/2017
2ª Etapa: 04/12/2017 a 18/12/2017

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em

Teresina, 15 de Setembro de 2017.

ROSA MENDES VIANA FORMIGA

DIRETORA CÍVEL

    DEFENSORA PÚBLICA-PI

Of.  010t
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CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA – SASC
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 040/2017

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
á Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e alterações, a Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 16
de janeiro de 2017 e, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA
FUNDO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/FECOP- PI

CONSELHO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/CPCP
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Of. 814

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do Projeto distribuição
de água potável provisoriamente através da operação carro-pipa nos
municípios do semiárido piauiense apresentado pela Secretaria Estadual
de Defesa Civil-SEDEC o projeto tem por objetivo fornecer água potável
provisoriamente, por meio de caminhão pipa aos afetados pela Seca/
Estiagem na zona urbana de 24 municípios do semiárido piauiense que
se encontram em situação de seca excepcional e/ou seca extrema.
Máximo de recursos a serem empregados na execução total do projeto
é da ordem de R$ 2.275.760,00 (Dois milhões duzentos e setenta e
cinco mil setecentos e sessenta reais).

Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.

Teresina (PI), 19 de Setembro de 2017.

Atenciosamente,

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of. 1146

RESOLUÇÃO N° 041/2017

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
á Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e alterações, a Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 16
de janeiro de 2017 e, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do Projeto Qualifica
PiauíCadeias Produtivas, apresentado pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Rural – SDR o projeto tem por objetivo Promover a
qualificação e o aperfeiçoamento da mão-de-obra regional, assim como
proporcionar o conhecimento de técnicas de produção, processamento,
gestão e comercialização, visando à geração de emprego e renda nas
principais cadeias produtivas agrícolas de base familiar do estado do
Piauí. Máximo de recursos a serem empregados na execução total do
projeto é da ordem de R$ 2.730.560,00 (Dois milhões setecentos e trinta
mil quinhentos e sessenta reais) sendo R$ 400.000,00 ( quatrocentos mil
reais ) custeado pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR, R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) pela EMATER, R$ 120.000,00
(Cento e vinte mil reais) pela Secretaria Estadual de Planejamento- SEPLAN
e R$ 1.910.560,00 (Um milhão novecentos e dez mil quinhentos e sessenta
reais) custeado pelo Fundo Estadual Combate a Pobreza - FECOP.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.

Teresina (PI), 19 de Setembro de 2017.

Atenciosamente,

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of. 1147
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO Nº 007/2017-CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017

AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO, GÁS MEDICINAL E OUTROS
(Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional
Leônidas Melo.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional Leônidas Melo, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL , TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E ADJUDICAÇÃO
POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 28 DE SETEMBRODE 2017,
ÀS 11:00 HORAS, conforme as seguintes especificações:
1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para,

AQUISIÇÃODE OXIGÊNIO, GÁS MEDICINAL E OUTROS,
conforme especificações e quantidades dos itens objeto desta
licitação descrita no Edital de Pregão Presencial, para o Hospital
Regional Leônidas Melo, através da Secretaria de Estado da Saúde/
SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento de Despesa
33.90.30;- Oxigênio e Gás Medicinal.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos da
SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE
02 – Documentos de Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional
Leônidas Melo, situado na Praça Monsenhor Bozon Nº 210, Bairro
Centro, CEP: 64100-000 Barras – PI, no horário das 08:00 às 13:00 Horas.
Barras (PI), 04 de agostode 2017.

_____________________________
Pregoeiro

_____________________________
Presidente da CPL

Of. 102

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS MELO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 066/17 – PROCESSO Nº
1993/17
OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa Ref. Julho/17 (86) 3228-1566/3228-
1717
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
VALOR: R$ 110,17 (Cento e dez mil reais e dezessete centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, Caput da Lei 8.666/93

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

Matricula nº 208009-5

Of. 823

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Of.  574

Of.  575
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AVISO DE JULGAMENT O TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017

PROCESSO ADMIN. nº 15105-005  /2017 – CPL- CPCPR-PI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
OBRA DE CONSTRUÇÃO 8.400,00 M² DE PAVIMENT AÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE MONSENHO GIL  - PI.

A Coordenadoria do Programa de Combate a Pobreza Rural CPCPR/PI
comunica a Decisão proferida em julgamento à fase de Habilitação da
Tomada de Preços nº 004/2017 que declarou habilitadas as empresas
CONSTRUTORA REALIZA LTDA, CNPJ nº 12.062.576/0001-62, JOSÉ
WASHINGTON BARROS ALVARENGA NETO - EPP, CNPJ nº
22.851.187/0001-70 e BS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME,
CNPJ nº 26.767.222/0001-28 e inabilitada a empresa CONCIP
CONSTRUÇÃO CIVIL POTIGUAR LTDA, CNPJ nº 03.954.069/0001-
42. Fica facultada a interposição de recurso em face do julgamento
proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente
publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da CPCPR/ PI, Rua Gabriel Ferreira, 155, Centro/norte, nesta
Capital. E-mail cpr.cpcprpi@outlook.com . Teresina (PI), 19 de setembro
de 2017. Lasthênia Fontinelle S. de A. Freitas. Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

Of. 183

PROCESSO ADMIN. nº 15105-074 /2017 – CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº TP Nº 05/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
OBRA DE COMPLEXO DE DORMITÓRIOS E UM COMPLEXO DE
BANHEIROS NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO DIRCEU MENDES
ARCOVERDE CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Coordenador do Programa de Combate a Pobreza Rural-PI, na forma
da legislação vigente que trata sobre as Licitações e contratações
administrativas e no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR  o procedimento licitatório, realizado sob a
modalidade Tomada de preço, com o OBJETO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE COMPLEXO DE
DORMITÓRIOS E UM COMPLEXO DE BANHEIROS NO P ARQUE
DE EXPOSIÇÃO DIRCEU MENDES ARCOVERDE CONFORME
DESCRITO NO ANEXO I DO EDIT AL TP 05/2017, com reunião
ocorrida no dia 18/09/2017, na sala de reuniões da Comissão
Permanente de Licitação, após detida verificação do desenvolvimento
das fases interna e externa relacionadas ao certame, em estrita
observação do que vai descrito no Termo de Adjudicação,
especialmente no que concerne a classificação e declaração dos
vencedores, na forma ali prevista, acatando para tanto, a expectativa
de direito gerada a favor da empresa JOSÉ WASHINGTON BARROS
ALVARENGA NETO - EPP, CNPJ nº 22.851.187/0001-70.
Convoque-se a vencedora para assinar o Contrato.

Publique-se, cumpra-se e arquive-se nos autos do processo.

Teresina – PI, 20 de setembro de 2017.

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL
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- Pregão Presencial nº 002/2017
Processo 007104/17-48– CPL/PMPI
Objeto: Registro de preços Setorial para Aquisição e fornecimento
de medicamentos veterinário e rações para os eqüinos e cães que
compõe o plantel de animais da PMPI.
Data de Abertura do Procedimento: 04.10.2017, às 09h00min.
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Quartel do
Comando Geral da Polícia Militar do Piauí – QCG/PMPI, situada na Av.
Higino Cunha, 1750, CEP 64014-220, Ilhotas, em Teresina-PI.
Entrega do Edital e Informações: No endereço supra, ou na Comissão
Permanente de Licitação da PMPI e site do TCE PI, ou ainda pelos nº
(86)8819-3691. e-mail: cpl.pmpi.2009@hotmail.com

Raimundo Nonato DOURADO Filho – 1º SGT PM
Pregoeiro da PMPI

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Cel PM
Comandante-Geral da PMPI

Publique-se

Of. 455

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico nº 002/2017

Processo Administrativo nº AA.321.1.000238/17 – 55

O Estado do Piauí, através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado –
CBMEPI dá ciência a todos os interessados que realizará o Pregão
Eletrônico nº 002/2017 – CPL/CBMEPI, do tipo menor preço. OBJETO:
Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de Combate a
Incêndios. Adjudicação por lote. INÍCIO ACOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS: 22 de SETEMBRO de 2017. HORÁRIO: às 17:00 horas.
FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 DE OUTUBRO DE
2017, HORÁRIO: 17:00 horas (Horário de Brasília/DF). ABERTURA
DAS PROPOSTAS: 09 DE OUTUBRO DE 2017, HORÁRIO: 10:00 horas
(Horário de Brasília/DF). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS: 10 DE OUTUBRO DE 2017. HORÁRIO: 09:00 horas (Horário
de Brasília/DF).  LOCAL: Licitações-e do Banco do Brasil.
INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitações do CBMEPI,
situada na Avenida Miguel Rosa nº 3515/Piçarra, CEP: 64.001-490.
Telefone: 3216-1264. e-mail: licitacoescbmepi@hotmail.com

Teresina, 20 de Setembro de 2017.

Carlos Frederico de Macêdo Mendes
Comandante Geral do CBMEPI

Of. 290

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL

T E R M O  DE  E R R A T A

Na Publicação do EXTRATO DO REGISTRO DE PREÇO SETORIAL
Nº II – GAMIL, PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº AA.015.1.001144/16-58 – GAMIL.
OBJETO : Registro de Preço Setorial para fornecimento de gêneros
alimentícios perecíveis, não perecíveis, frutas, verduras, sucos,
refrigerantes, material de limpeza e higiene, itens constantes dos lotes
01 a 06 do referido pregão.

Publicado no DOE Nº 174/2017, datado de 15/09/2017, Pg.15.
Onde se lê:
LOTE 1 (ALIMENTOS NÃO PERECIVEIS) , conforme itens que
compõe o lote do pregão em epigrafe.
Vencedora: DISTRIBUIDORA PIMENTEL-SAMUEL CASTELO B.
TORRES, estabelecida na Rua São Francisco, Nº 1790, Bairro Tancredo
Neves, Teresina-PI, CNPJ Nº 04.585.748/0001-54.

LOTE 3 (FRUTAS E VERDURAS), conforme itens que compõe o lote
do pregão em epigrafe.

Vencedora: DISTRIBUIDORA PIMENTEL-SAMUEL CASTELO B.
TORRES, estabelecida na Rua São Francisco, Nº 1790, Bairro Tancredo
Neves, Teresina-PI, CNPJ Nº 04.585.748/0001-54.

Leia-se:
LOTE 1 (ALIMENTOS NÃO PERECIVEIS) , conforme itens que
compõe o lote do pregão em epigrafe.
Vencedora: G S R DISTRIBUIDORA-ME,  estabelecida na Av:
Maranhão, Nº 363, Bairro Centro/Norte, Teresina-PI, CNPJ Nº
11.672.197/0001-21.

LOTE 3 (FRUTAS E VERDURAS), conforme itens que compõe o lote
do pregão em epigrafe.
Vencedora: G S R DISTRIBUIDORA-ME,  estabelecida na Av:
Maranhão, Nº 363, Bairro Centro/Norte, Teresina-PI, CNPJ Nº
11.672.197/0001-21.
Bairro Aeroporto, Teresina-PI, CNPJ Nº 22.879.212/0001-23.

Of. 256

Governo do Estado do Piauí
Palácio de Karnak

Gabinete Militar da Governadoria

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCEDIMENTO : TOMADA DE PREÇOS Nº 009/SSP-PI/2017.
PROCESSO: Nº. AA.027.1.001392/17-77
OBJETO: REFORMA DE IMÓVEL PPO DE DEMERVAL LOBÃO- PI.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 09.10.2017
INFORMAÇÕES : cplssppi@gmail.com – (86) 3223-2567
VALOR ESTIMADO DA  LICIT AÇÃO: R$ 149.690,82 (cento e quarenta
e nove mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e dois centavos).
FONTE DE RECURSOS: TESOURO ESTADUAL.

Stuar t Mill de Carvalho Soares
Presidente da CPL

Of. 049

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCEDIMENTO : TOMADA DE PREÇOS Nº 004/SSP-PI/2017.
PROCESSO: Nº. AA.027.1.001156/16-03
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SEGURANÇA
PÚBLICA NA CIDADE DE SEBASTIÃO BARROS-PI.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 11.10.2017
INFORMAÇÕES : cplssppi@gmail.com – (86) 3223-2567
VALOR ESTIMADO DA  LICIT AÇÃO: R$ 506.181,23 (quinhentos e
seis mil, seiscentos e cento e oitenta e um reais e vinte e três centavos).
FONTE DE RECURSOS: TESOURO ESTADUAL.

Stuar t Mill de Carvalho Soares
Presidente da CPL

Of. 050

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2017

Processo Administrativo nº 0031409/2016 e 0045711/2016
O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação– SEDUC/
PI dá ciência a todos os interessados que realizará o Pregão Eletrônico
nº 030/2017 do tipo Menor Preço, por lote, regidas pelo Decreto Federal
nº 5.450/2005, da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Objeto: Aquisição de material permanente(SCANNER), para Secretaria
da Educação do Estado do Piauí. Data de abertura das propostas: 04/10/
2017, horário: às 10h00min (horário de Brasília/DF). Edital: Disponível
no site www.licitacoes-e.com.br. INFORMAÇÕES: Sede da SEDUC-PI.
Av. Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo, Blocos D/F, Térreo, Bairro
São Pedro, Teresina/PI. Telefone: (86) 3216-3346. E-mail:
cplseducpi@gmail.com /pregao@seduc.pi.gov.br.

Teresina (PI), 20 de setembro de 2017.

Mayra Almeida Pedrosa
Pregoeira/SEDUC - PI

Of. 253

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL DO
CONTRATO PJU/011/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1416/15
OBJETO: Rescisão Consensual do Contrato PJU 011/2016, pertinente
à Execução dos Serviços de Implantação de 19,00 km e Recuperação
de 13,00 km em Revestimento Primário na Rodovia Vicinal, trecho: Entr.
PI – 216 (São João da Serra/Castelo – Km 13)/Localidade Canabrava,
com extensão de 32,00 km e 6,00m de largura.
CONTRATADA: TERPLAN TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES
LTDA. CNPJ: 09.606.681/0001-00.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 78, inciso IV e 79 inciso II da Lei No

8.666/93.
DATA: 12 de setembro de 2017.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Phillipe Alves Pereira (Sócio Administrador/Construtora
Jurema Ltda).

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of. 090

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato Termo de Convênio n° 020/2017, publicado no DOE N°
168 no dia 06 de Setembro de 2017 página 40.

Onde se lê: “ VALOR: R$ 822.551,39(Oitocentos e Vinte e Dois Mil,
Quinhentos e Cinqüenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos”.

Leia-se: “ VALOR: R$ 830.859,98(Oitocentos e Trinta Mil, Oitocentos
e Cinquenta e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos”.

Teresina (PI), 19 de Setembro de 2017.

MÁRCIO XIMENES CAVALCANTI
Diretor da DUAGM

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato Termo de Convênio n° 041/2017, publicado no DOE N°
168 no dia 06 de Setembro de 2017 página 40.

Onde se lê: “ VALOR: R$ 255.394,43(Duzentos e Cinquenta e Cinco
Mil, Trezentos e Noventa e Quatro Reais e Quarenta e Três Centavos”.

Leia-se: “ VALOR: R$ 257.948,37(Duzentos e Cinquenta e Sete Mil,
Novecentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Sete Centavos”.

Teresina (PI), 19 de Setembro de 2017.

MÁRCIO XIMENES CAVALCANTI
Diretor da DUAGM

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato Termo de Convênio n° 001/2017, publicado no DOE N° 32
no dia 14 de fevereiro de 2017 página 12.

Onde se lê: “CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45.101.26.782.0021.1061 Projeto de Atividade 1061; Natureza de
Despesa: 444041 e Fonte de Recurso 00”.

Leia-se: “CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45.101.26.782.0021.1061 Projeto de Atividade 1061; Natureza de
Despesa: 334041 e Fonte de Recurso 00/16”.

Teresina (PI), 20 de Setembro de 2017.

MÁRCIO XIMENES CAVALCANTI
Diretor da DUAGM

Of. 031

AVISO DE JULGAMENT O
CONCORRÊNCIA Nº 001/17

PROCESSO N° AA.310.1.001585/16-82

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, que após exame de proposta de preços relativo a
Concorrência nº 001/2017 foram consideradas classificadas as empresas:
Construtora Padrão Ltda e I.G.C. Empreendimentos Imobiliários Ltda,
por atender, no todo, as exigências do Edital. Obedecido o critério de
julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de
classificação final: 1º lugar: Construtora Padrão Ltda, a) Valor Global:
R$ 5.860.536,69 (cinco milhões, oitocentos e sessenta mil, quinhentos
e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos) e 2º lugar: I.G.C.
Empreendimentos Imobiliários Ltda, a) Valor Global: R$ 5.870.846,93
(cinco milhões, oitocentos e setenta mil, oitocentos e quarenta e seis
reais e noventa e três centavos), b) Prazo de Execução 180 (cento e
oitenta) dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 18 de setembro de 2017.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 153

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 016/2017.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1437/17-37. ESPÉCIE: 1º Termo
Aditivo de prorrogação de prazo de vigência ao Contrato nº. 016/2017,
celebrado entre a Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a empresa Tecnic
Engenharia Ltda, CNPJ: 04.717.160/0001-07. OBJETO: Aditivo de
prorrogação de  prazos: execução 90 (noventa) dias e de vigência 180
(cento e oitenta) dias, com termo final 28 de fevereiro de 2018. DATA
DA ASSINATURA : 29/08/2017. SIGNATÁRIOS : Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – Secid. Ticiara Cristina Alves Cavalcante
- Tecnic Engenharia Ltda.

Of. 155
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TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 42/2016.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: C.C.R. DE ASSUNÇÃO MACEDO – ME.
CNPJ do Contratado: 14.443.174/0001-33.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 03 (três) meses
a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 14 de setembro  de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Carla Caroline Rosado de Assunção Macedo.

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 01/2017.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CARVALHO ENGENHARIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 05.366.234/0001-70.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta)
dias a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 15 de setembro  de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: André Carvalho Sampaio.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 799

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

EXTRATO DE ADITIV O

ATO : TERMO ADITIV O N° 03 AO CONTRATO N° 72/2015.
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Dantas Rent a Car – CNPJ nº 06.933161/0001-14.
OBJETO CONTRATUAL: Locação de veículos – Item 1 do Pregão
Presencial nº 01/2015 – veículo categoria hatch, motorização mínima
de 1.6 cc, 08 ou 16 v, com potência de 98 a 143 cv.
OBJETO DO ADITAMENT O: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de julho de 2018, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 14/08/2017.
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Afonso Neto Rodrigues Dantas (pela Contratada).

EXTRATO DE ADITIV O

ATO : TERMO ADITIV O N° 02 AO CONTRATO N° 73/2015.
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Mazuad Auto Locadora e Logística Ltda – CNPJ nº
09.192.288/0001-18.
OBJETO CONTRATUAL:  Locação de veículos – Item 3 do Pregão
Presencial nº 01/2015 – Veículo Categoria Picape Média, motorização
mínima 2.0 cc, 08 ou 16 v, cabine dupla, 4x4, com potência de 102 a
200 cv.
OBJETO DO ADITAMENT O: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de julho de 2018, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 14/08/2017.
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
David Borges Hagem Mazuad (pela Contratada).

Of. 654

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

AVISO DE JULGAMENT O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2017
PROCESSO Nº AA.319.1.000217/17-81

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados, que após a análise das propostas apresentadas, a
BFX CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA  é considerada
vencedora do certame por apresentar a menor proposta, o valor de
R$ 2.097.880,03 (dois milhões, noventa e sete mil, oitocentos e
oitenta reais e três centavos) para a execução dos serviços. Conforme
legislação, abre-se prazo para recurso, contados da data da publicação
deste aviso no DOE/PI. Os autos do processo estão com vista
franqueada aos interessados no Setor de Licitações da SETRANS/PI,
sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar,
Teresina-PI, Fone: (86)3215-4545/, Ramal 221, Fone/Fax: (86)3215-4291
e (86)3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-
feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 20 de setembro de 2017

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA  DE PREÇOS Nº 11/2017

PROCESSO Nº AA.319.1.000306/17-65

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados, que após a análise das propostas apresentadas, a
CONSTRUTORA TRILHO L TDA – ME é considerada vencedora
do certame por apresentar a menor proposta, o valor de R$ 483.963,52
(quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos e sessenta e três reais
e cinqüenta e dois centavos) para a execução dos serviços. Conforme
legislação, abre-se prazo recurso, contados da data da publicação deste
aviso no DOE/PI. Os autos do processo estão com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro
Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI,
Fone: (86)3215-4545/, Ramal 221, Fone/Fax: (86)3215-4291 e (86)3216-
3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-feira, das
07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 20 de setembro de 2017

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Guilhermano Pires Ferreira Corrêa
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 38/2016
CONTRATANTE:  Estado Do Piauí - Secretaria de Estado dos
Transportes - SETRANS – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA:  Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes-PI.
CNPJ nº 41.522.251/0001-13.
OBJETO:  Estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à pavimentação em paralelepípedo em ruas do assentamento
Baixinha, no município de Buriti dos Montes-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  01 (um) ano, contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 116 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  19/09/2017
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e José
Valmir Soares (pela Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes-PI.).
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EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 39/2016
CONTRATANTE:  Estado Do Piauí - Secretaria de Estado dos
Transportes - SETRANS – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA:  Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes-PI.
CNPJ nº 41.522.251/0001-13.
OBJETO: Estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à pavimentação asfáltica em tratamento superficial duplo
com banho diluído – TSD, no município de Buriti dos Montes-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  01 (um) ano, contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 116 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  19/09/2017
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e José
Valmir Soares (pela Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes-PI).

Of. 674

EXTRATO DE ADITIV O

ATO : TERMO ADITIV O N° 04 AO CONTRATO N° 14/2016.
CEDENTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/
PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CESSIONÁRIA : Coordenadoria de Infraestrutura Aeroportuária –
CNPJ nº 27.643.130/0001-07.
INTERVENIENTE-ANUENTE : Esaero – Empresa de Serviços
Aeroportuários Ltda – CNPJ nº 08.112.107/0001-33.
OBJETO DO ADIT AMENT O: A cessão direta e permanente do pólo
ativo do Contrato nº 14/2016 da Cedente à Cessionária.
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2017.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Cedente; Nerinilzo
Soares dos Santos Lima, pela Cessionária; e Walrivany Carvalho
Oliveira, pela Interveniente-Anuente.

EXTRATO DE ADITIV O

ATO : TERMO ADITIV O N° 04 AO CONTRATO N° 15/2016.
CEDENTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/
PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CESSIONÁRIA : Coordenadoria de Infraestrutura Aeroportuária –
CNPJ nº 27.643.130/0001-07.
INTERVENIENTE-ANUENTE : Esaero – Empresa de Serviços
Aeroportuários Ltda – CNPJ nº 08.112.107/0001-33.
OBJETO DO ADIT AMENT O: A cessão direta e permanente do pólo
ativo do Contrato nº 15/2016 da Cedente à Cessionária.
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2017.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Cedente; Nerinilzo
Soares dos Santos Lima, pela Cessionária; e Walrivany Carvalho
Oliveira, pela Interveniente-Anuente.

EXTRATO DE ADITIV O

ATO : TERMO ADITIV O N° 04 AO CONTRATO N° 16/2016.
CEDENTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/
PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CESSIONÁRIA : Coordenadoria de Infraestrutura Aeroportuária –
CNPJ nº 27.643.130/0001-07.
INTERVENIENTE-ANUENTE : Esaero – Empresa de Serviços
Aeroportuários Ltda – CNPJ nº 08.112.107/0001-33.
OBJETO DO ADIT AMENT O: A cessão direta e permanente do pólo
ativo do Contrato nº 16/2016 da Cedente à Cessionária.
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2017.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Cedente; Nerinilzo
Soares dos Santos Lima, pela Cessionária; e Walrivany Carvalho
Oliveira, pela Interveniente-Anuente.

Of. 675

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV
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Of.  1080

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017 - DL/SEADPREV/PI
PROCESSO Nº AA.002.1.1.001581/15-45/DL/SEADPREV/PI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 TRATORES, 01 GRADE ARADORA E
01 CARRETA AGRÍCOLA   PARA AGRICUL TURA DE MUNICÍPIOS
DE PIRACURUCA E SANTA ROSA DO PIAUÍ PARA EXECUÇÃO DO
CONVÊNIO Nº 7.085.00/2015, SICONV Nº 792242/2013 FIRMADO
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA  (SASC) E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENT O DOS
VALES DO SÃO FRANCISCO (CODEVASF).
TIPO: Menor Preço por Item, Adjudicação por Item. Data da abertura
das propostas: 05/10/2017. Horário: 10h00min (dez) horário de
Brasília. Edital: Disponível nos sites: licitacoes-e do Banco do Brasil,
www.dlca.pi.gov.br e TCE/PI. Informações: Centro Administrativo -
Bairro São Pedro, Teresina – PI. Telefone: (86)3216-1720 Ramal 215,
Email: licitacao@seadprev.pi.gov.br, e-mail:
maria.oliveira@seadprev.pi.gov.br

Maria do Livramento de Oliveira Santos
Pregoeira – DL/SEADPREV

Lia Raquel Vieira Barbosa
Superintendente de Licitações e Contratos em Exercício

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  1081

AVISO REABERTURA DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2016 - DL/SEADPREV/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.016617/16-48 - DL/SEADPREV/PI
OBJETO: CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE NA TUREZA
CONTINUADA  A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES E
DEMANDAS DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕE A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ.
TIPO: Menor Preço por Item, Adjudicação por Item.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/10/2017.
HORÁRIO: 9:00, nove horas  (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br. e TCE/PI
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar   Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina  PI. Telefone: (86)3216-
1720/1840- RAMAL 215; Email: licitacao@seadprev.pi.gov.br, e-mail:
suely.oliveira@seadprev.pi.gov.br

Suely Oliveira de Miranda Rocha
 Pregoeira  DL/SEADPREV

 Lia Raquel Vieira da Silva
 Superintendente de Licitações em exercício - SLC-SEADPREV/PI

 Francisco José Alves da Silva
 Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  1083

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2017 - DL/SEADPREV/PI

PROCESSO N° AA. 002.1.009163/15-05 DL/SEADPREV/PI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA FORNECIMENT O E
IMPLANT AÇÃO DE EQUIPAMENT OS PARA UMA SOLUÇÃO DE
(CFTV) OU VÍDEOMONITORAMENTO, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, GARANTIA  E
SUPORTE TÉCNICO DE OPERAÇÃO POR 24 MESES, PARA O
EMPREENDIMENT O DA ZPE - PARNAÍBA. Fica suspenso o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 012/2017, que seria realizado a abertura das propostas
na data do dia 03.10.2017, em razão de alterações a serem realizadas no
Termo de Referência até ulterior deliberação, fica marcada para o dia
05.10.2017 às 9:00hs –nove horas a REABERTURA DA SESSÃO
PUBLICA.
INFORMAÇÕES:  Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
1720 / 1840 Ramal 215
Email: licitacoes@seadprev.pi.gov.br, e-mail:
selma.lima@seadprev.pi.gov.br.

Selma Maria Menezes Lima
Pregoeira – DL/SEADPREV

Lia Raquel Vieira Barbosa
Superintendente de Licitações

 em exercício/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração

 e Previdência/SEADPREV
Of.  1085

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
 Comissão Permanente de Licitação

ERRATA DE AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDIT AL

PROCESSO Nº 003-O/2017
PROCEDIMENTO N º 002/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 10 horas e 15 minutos, do dia
09.10.2017, na sede da CPL.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço
de Construção e Modernização do Centro Cultural de Picos - PI,
conforme anexo I, com o valor estimado de R$ 1.499.891,27 (um milhão
quatrocentos e noventa e nove mil oitocentos e noventa e um reais e
vinte e sete centavos).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09.10.2017, às 10 horas e
30 minutos.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL.
CÓPIA COMPLETA DO EDITAL : Este edital será disponibilizado na
sede da Comissão Permanente de Licitação, Rua Marechal Deodoro
da Fonseca, 816, Centro, Teresina – PI, CEP 64.000-160, fone: (86) 3223-
8664.

Teresina – PI, 21 de setembro de 2017.

Valdimir Vitor Cardoso
Presidente da CPL

Of.  006
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica n°011/2017
Celebrado entre SDR/PI e Prefeitura Municipal de Picos.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° A.014.1.002501/16-20
OBJETO: São obras de Engenharia para execução dos serviços de
engenharia para recuperação de estrada vicinal com melhoramento em
revestimento primário no Município de Picos do Piauí nos trechos:
Pantanal/ Lagoa Grande/Sipauba, Lagoa Grande do Jonas/ Tanque
Grande/ Valparaiso, Morrinho/Valparaiso, BR326BUGI dos Almonges,
com extensão total de 21,41 km.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contando de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 15 de Março de 2017
SIGNÁTARIOS: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA-SECRETARIO
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E
JOSE WALMIR DE LIMA
PREFEITO.

Of. 253

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica n°011/2017
Celebrado entre SDR/PI e Prefeitura Municipal de Nazária.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° A.014.1.001819/16-95
OBJETO:Contratação de empresa para execução dos serviços de
Engenharia construção de uma passagem molhada e uma ponte no
Município de Nazária/PI.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contando de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Julho de 2017
SIGNÁTARIO S: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA-
Secretario Do Desenvolvimento Rural E
Osvaldo Bonfim de Carvalho PREFEITO.

Of. 255

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

Of. 1205

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 76/17-CPL-AGESPISA
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 2874/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA SEREM UTILIZADOS NA  INTERLIGAÇÃO DA
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO BAIRRO TIBERÃO, NA
CIDADE DE FLORIANO-PI.
Fundamento Legal: Art. 24,Inciso II e § 1º da Lei nº 8.666/93.
Justificativa:  Parecer Jurídico nº 75/17-Assessoria Jurídica da CPL.
Ratificação: de 13 de setembro de 2017.
Valor a Contratar: R$ 8.127,00 ( Oito mil, cento e vinte e sete  reais )
Contratada: J. L. DE ARAÚJO MATERIAL  DE CONSTRUÇÃO- MEE
CNPJ: 08.083.220/0001-38
ENDEREÇO: Rua 1º de Maio nº 1239 - Teresina - Piauí

Teresina, 20 de setembro de 2017

EMANUEL DO BONFIM VELOSO FILHO
Diretor Presidente

Of. 1225
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DOS PEQUENOS PRODUTORES
DO COCO DOCE, inscrito sob o CNPJ/CPF 20.592. 009/0001-46 torna
público que solicitou a SEMAR a expedição de Autorização e Outorga
Preventiva de um poço tubular a ser perfurado na localidade COCO
DOCE, Sub-bacia Bacia do Poti, Aquífero POTI - PIAUÍ, no município
de Pau D’Arco do Piauí - PI, Coordenadas 05° 17’ 46,84" S 42° 34’
30,81" W para reservar 6.400 m³/ano para uso humano.

GRANEL QUÍMICA  LTDA , CNPJ nº 44.983.435/0006-83, torna público
que solicitou a SEMAR a expedição de autorização e outorga de uso,
para o poço tubular na localidade GRANEL QUÍMICA LTDA, no Pátio
Ferroviário de Itararé, S/N, Sub-bacia Médio Parnaíba, Aquífero Poti-
Piauí, no município de Teresina-PI, Coordenadas: Latitude 05° 17’ 11,5"
S e Longitude 42° 46’ 12,7" W para reservar 5.760 m³ ano para uso
industrial.

 �

�

� 

Rua João Cabral, 2231 - Bairro Pirajá - CEP: 64.002-150 - Teresina - Piauí - Brasil 
Fones: Central (86) 3213-7524/7887/7441  

Fone (PREG): 3213-7801 E-mail: preg.uespi@gmail.com 
site: www.uespi.br�
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O U T RO S

AUTO POSTO FORTALEZA,  com C.N.P.J, 17.019.432/0001-47 torna
público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR a Licença Previa, Licença de Instalação e Licença
de Operação para comércio varejista de combustíveis para veículos
automotores, localizado na rua central n° 23, BR 135, centro no
Município de Monte Alegre do Piauí-PI.

P. P. 22597

PAC Engenharia LTDA, inscrito no CNPJ n° 09.020.353/0001-28 torna
a público que requereu a licença prévia, de instalação e operação para
usina de asfalto no Povoado Campestre, zona rural de Nazária-PI.

P. P. 22598

Of. 171

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI
A V I S O DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Beneditinos (PI) avisa aos interessados que
fará realizar às 09:00 horas do dia 06/10/17, a abertura da licitação,
Tomada de Preços Nº 003/2017, do tipo menor preço, objetivando a
contratação de empresa para a prestação do serviço de reforma e
ampliação da Pré-Escola Cynthia Portela, no município de Beneditinos,
com valor de R$215.526,11 que serão pagos com recursos do EI
Manutenção, fpm e fme. Informa, ainda, que o Edital encontra-se à
disposição dos interessados na sede da P. M. de Beneditinos, com à
CPL, sito à Rua Floriano Peixoto, 270, Centro, fone (86)32691482.
Beneditinos (PI), 20 de setembro de 2017 – Francisca Maria de Mesquita
Filha – Presidente CPL

P. P. 22599

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ – PI
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2017

A Pregoeira da Pref. de S. Lourenço do Piauí - PI, torna público que
realizará licitação na modalidade P.P. nº. 021/2017. Tipo: menor preço.
Regime de Execução: Empreitada global. Objeto: Aquisição de 01 (uma)
ambulância para atender as necessidades da secretaria de saúde do
município de São Lourenço do Piauí – PI, de acordo com a Lei 10.520 /
2002 e Lei 8.666/93. Fonte Rec: Proposta Nº 12018.780000/ 116001 FNS-
MS/FMS-PMSLP Consignados no Orçamento Vigente. Abertura: 02/
10/2017, às 10:30h, sala da CPL Pref. de S. Lourenço do Piauí - PI. Av. 29
de Abril, S/N – Três Marias.

São Lourenço do Piauí - PI, 19 de setembro de 2017

IVONETE SANTANA RIBEIRO RAMOS
Pregoeira/PMSLP.

P. P. 22600

A TERRACAL  ALIMENT OS E BIOENERGIA – UNIDADE PIAUÍ S.A.,
CNPJ 09.468.662/0001-65, com sede na Fazenda Oiteiros, s/nº, Guadalupe-
PI, torna público que requereu junto à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos (“SEMAR – PI”), a Prorrogação da Licença de
Instalação (LI) nº D000063/16 para exploração de 11 (onze) jazidas de
cascalho, 2 (duas) jazidas de areia e 1 (uma) jazida de diabásio localizadas
nos municípios de Guadalupe e Jerumenha, Estado do Piauí, que serão
utilizados como material de construção para a implantação e operação
do Polo Integrado de Alimentos e Bioenergia – Unidade Piauí.

P. P. 22600
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